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Excelentíssimo Senhor 

Deputado CHICO GUERRA 

Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Roraima 

c'e 	kcô 

ixo cLj 

&r' O5-o'- M 

c4 

Senhor Presidente, 

O Deputado que a este subscreve, de conformidade com o art. 192, inciso 1, alínea 11b", 

dc inciso VI do art. 117 e inciso XVII do art. 196, todos do Regimento Interno, requer 

de Vossa Excelência, após ouvido o Plenátio, a realização de Sessões Itinerantes nos 

recentes chuvas ocorridas no Estado no corrente ano. 
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Justificativa 

O excedente de chuvas ocorrido entre os meses de maio e junho pegou todos - 

sociedade e poderes públicos - de surpresa, causando uma infinidade de transtornos, 

principalmente para as populações dos municípios do interior, deixando muita gente 
desabrigada e isolada, dentre outros fatores. 

Nesse contexto, a Assembleia Legislativa Estadual, através de todos os deputados 

estaduais - liderados pela mesa diretora - procurou estar presente dando apoio tanto 
aos necessitados quanto aos governos municipais. Desta forma, entende-se pertinente 
propor a realização de Sessões Itinerantes nos Municípios atingidos pelas recentes 

chuvas, no intuito deste Poder Legislativo ouvir diretamente da população dos 
referidos municípios as suas necessidades e bem como suas reivindicações, além de 

ser uma forma prática, deste Poder, exercer uma de suas funções primárias que é a de 
Fiscalizar a Aplicação dos Recursos Públicos, no que caso, os que serão destinados a 

- 

	

	-recuperar os estragos provocados por essa cala midade pública que se abateu sobre a 
nossa sociedade. 
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Palácio Antônio Martins, 05 de julho de 2011. 
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